
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 1.875, DE 1991
(Do Sr. Jackson Pereira)

Revoga o artigo 71 da L0i n9 3.078, de 11 de setembro de

1990, que dispõe sobre a proteçâo do consumidor.

(ÀS COMISSi)ES DE DEFE~.A D,) COUSUMIDüf'., MEIO AMEIENTE E M!

f]üRIAS; E DE COUSTDUIÇÃü E .JUSTICA E DE F:..EDAI~:\ü(ART.S4) - AF..T.

24, lI).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

de li de setembro dE 1990.

Art. 29 Esta lEi Entra EM vigor n~ dat~ dE sua
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo
DAS COMISSOES PERMANENTES
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.etelllbro ele 1990.

Di.pÕe .obre e proteçio elo
con.umidor e di outre. providêneie•
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TITULO II

DAS INFRAtOES PENAIS

..~ ~ _.~.-.- ...•.-.~-~-._---.-._-_._ __ .:-------~.--_._---- - ~ ..

. Art. 71 - Utilizar, na· cobrança de d!vidas~ de
ameaça, eOLçio, eonstrengimento f!.ic~ ou moral. afirmações falsa6·
incorretas ou enganosaE ou de qualquer outr6 procedimento que
exponha o eonsumidor, injustificadamente, a ridículo ou interfira
com .eu trabalho, de6canso ou lazer: .

pena,. 'DetençÃo de tieE lIIeses a um ano ·.e IIlUlta •
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